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OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS DA COMARCA DE
SUMARÉ-SP
CERTIFICA que a presente certidão (Protocolo nº 665.890) é reprodução
autêntica da matrícula nº 98200, extraída nos termos do § 2º do Art. 16 e do §
único do Art. 17 (inserido pela Lei 11.977/2009), ambos da Lei 6.015/1973,
Medida Provisória nº 2.200/02 e Provimento CG nº 32/2007 da Corregedoria
Geral da Justiça do Estado de São Paulo, e noticia integralmente todas
alienações e ônus reais, inclusive citações de ações reais ou pessoais
reipersecutórias praticados sobre o imóvel objeto da mesma, acham-se nela
referidos. Nada mais. Dá fé. Sumaré/SP, 22 de setembro de 2025.
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE.

EMOLUMENTOS:
Ao Oficial..................................R$ 44,20
Ao Estado ............................... R$  12,56
À Secretaria da Fazenda..........R$  8,60
Ao Fundo do Registro Civil.......R$  2,33
Ao Tribunal de Justiça..............R$  3,03
Ao Município ........................... R$  2,33
Ao Ministério Público................R$  2,12
TOTAL  R$ 75,17
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